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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 009/2005




O Presente Projeto de Lei autoriza a abertura de um crédito especial de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para a construção de vestiário e casamata e a instalação de portão junto ao Estádio Municipal Luiz de Medeiros.




Sabendo-se que este estádio possui local privilegiado para a prática esportiva, mas que carece de melhorias, e diante da necessidade da adequação do referido estádio à legislação pertinente, uma vez que vestiários, casamata para os árbitros e seus auxiliares, bem como portões que sirvam para realizar um efetivo controle no fluxo de torcedores, são de primordial importância frente aos jogos profissionais – Campeonato Gaúcho, Gauchão/2005, série B – no qual nosso município terá o Três Passos Atlético Clube – TAC como representante.

Outrossim, tendo em vista o curto lapso para o início do Gauchão 2005, série B e imperiosa necessidade destas adequações, solicito a apreciação do presente Projeto de Lei com a maior brevidade.




Certo da aprovação deste Projeto, subscrevo-me,

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 009, de 15 de fevereiro de 2005.


AUTORIZA A ABERTURA DE UM CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).

CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município.

Art. 1º É autorizada a abertura de um crédito especial de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para a construção de vestiário e casamata e a instalação de portão junto ao Estádio Municipal Luiz de Medeiros.

Parágrafo Único O crédito será aberto no Programa 026 – “Promoção do Desporto – Obras em Andamento”.

Art. 2° Servirão de recursos para a cobertura das despesas, oriundas com as obras especificadas no caput do artigo anterior, o saldo financeiro dos recursos livres do exercício anterior. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal Três Passos – RS



Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






 Prefeito Municipal 
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